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               MUNICÍPIO DO BARREIRO 

ASSEMBLEIA MUNICIPAL 
 
 
 
 

      EDITAL / CONVOCATÓRIA / ORDEM DE TRABALHOS 
 

       Nº 28/2022 
 
 
André Alexandre Pinotes Batista, Presidente da Assembleia Municipal do Barreiro, 

torna público que, pelas 21H00 dos dias 13, 14 e 15 de dezembro, nas instalações do 

Clube 31 de Janeiro “Os Celtas”, sitas na Rua Dr. Manuel Pacheco Nobre 124, 2830-080 

Barreiro, se realizará a Sessão Ordinária de dezembro, que terá a seguinte Ordem de 

Trabalhos: 

 
1. PERÍODO DE INTERVENÇÃO DO PÚBLICO AO ABRIGO DO ARTIGO 44º DO 

REGIMENTO DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL;  
 

2. PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA;  
 

3. PERÍODO DA ORDEM DO DIA:  
 

3.1 APRECIAÇÃO DA INFORMAÇÃO ESCRITA DO SENHOR PRESIDENTE DA 
CÂMARA, SOBRE A ATIVIDADE MUNICIPAL BEM COMO DA SITUAÇÃO 
FINANCEIRA DO MUNICÍPIO, DE ACORDO COM O ARTIGO 25º, Nº 2, ALÍNEA C) 
DA LEI Nº 75/2013, DE 12 DE SETEMBRO;  
 

3.2 PROPOSTA DA TAXA MUNICIPAL DIREITO DE PASSAGEM DE (TMDP) PARA O 
ANO DE 2023 – PROC.º GU/2018/296, 

 
3.3 SAÍDA DO MUNICÍPIO DO BARREIRO DA AMRS – ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS 

DA REGIÃO DE SETÚBAL;  
 
3.4 PLANO MUNICIPAL DA DEFESA DA FLORESTA CONTRA INCÊNDIOS DO 

BARREIRO; 
 
3.5 PROJETO DE REGULAMENTO MUNICIPAL DE ARRENDAMENTO ACESSÍVEL; 
 
3.6 TAXA DE IMI A APLICAR NO ANO DE 2022 E A COBRAR EM 2023 - MAJORAÇÕES 

E MINORAÇÕES – PROC. Nº GU/2020/7; 
 
3.7 FIXAÇÃO DA TAXA DE DERRAMA SOBRE O LUCRO TRIBUTÁVEL DE 2022 A 

COBRAR NO ANO DE 2023; 
 
3.8 GRANDES OPÇÕES DO PLANO, ORÇAMENTO, NORMAS DE EXECUÇÃO 

ORÇAMENTAL E MAPA DE PESSOAL DO MUNICÍPIO DO BARREIRO PARA 2023; 
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3.9 GRANDES OPÇÕES DO PLANO, ORÇAMENTO E MAPA DE PESSOAL 2023 – 
SMTCB; 

 
3.10  AQUISIÇÃO DO EDIFÍCIO ANTIGAS INSTALAÇÕES LIDL EM SANTO ANDRÉ; 
 
3.11  APRECIAÇÃO E VOTAÇÃO DA PROPOSTA DE REGIMENTO DA ASSEMBLEIA  

MUNICIPAL DO BARREIRO; 
 

3.12  ELEIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL; 

 
 
Mais torna público que, a participação da população no Período de Intervenção do 

Público poderá ser efetuada presencialmente, conforme disposto no artigo 44º do 

Regimento da Assembleia Municipal do Barreiro, e que a Reunião será transmitida em 

direto nos canais institucionais do Município, pelos quais a população poderá assistir 

aos trabalhos. 

 

Para constar e produzir os efeitos legais, se publica o presente Edital, que vai ser afixado 

em todos os lugares de estilo. 

 

Barreiro, 5 de dezembro de 2022 

 

 

 

O Presidente da Assembleia Municipal do Barreiro, 

 

André Alexandre Pinotes Batista 
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